
Despacho n9 02

À Procuradoria Jurídica

Vilhena, 20 de fevereiro de 2026.

Encaminho o Projeto de Lei n9 7.356/2026 para análise e emissão de parecer 
jurídico.

Após, que este processo legislativo seja devolvido à Comissão para continuidade ao 
trâmite processual.

PROCESSO LEGISLATIVO N9 030/2026
PROJETO DE LEI N9 7.356/2026
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